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PREÇO MÉDIO DO MERCADO PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 016/2019 

 
LOTE 01 -  

ITEM PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS VALOR ESTIMADO 

01 

Contratação de empresas para a prestação 

de serviço, por intermédio de operadora ou 

agência de viagens, para cotação, reserva e 

fornecimento de passagens aéreas 

nacionais, por meio de atendimento 

remoto (e-mail e telefone), em regime de 

empreitada por preço unitário para 

manutenção do – FMS. 

258.750,00 

 VALOR TOTAL                                        R$  258.750,00 

 
No mercado de passagens aéreas, os preços variam constantemente, a depender de 

fatores que vão desde a taxa de ocupação dos assentos, passando pela variação dos custos das 

companhias aéreas até a proximidade de determinados períodos de alta demanda, como férias 

escolares ou feriados, em uma combinação de fatores que é, inclusive, objeto de análise 

computacional pelas companhias, em que é possível alterar o preço das tarifas em questão de 

segundos. Assim, não seria possível estabelecer, antecipadamente, um determinado valor em 

contrato para a venda das passagens à Administração, como, por exemplo, a tarifa cheia, o 

valor médio de emissão ou a menor tarifa para determinado trecho. Isso porque as companhias 

aéreas não correriam o risco de vender bilhetes mais baratos do que poderiam no momento 

que surgisse a demanda da Administração. Esta, tampouco, desejaria pagar mais caro em 

relação ao valor de mercado que poderia encontrar quando necessitasse comprar o bilhete 

aéreo. Concluiu-se então que, desde a revogada IN SLTI-MP 7/2012, nas licitações até hoje 

praticadas pela Administração Pública para a contratação de agências de viagens, não ocorre 

disputa de preço pelo bilhete aéreo, com a disputa ocorrendo sempre em função do preço do 

serviço de agenciamento. Sob essa ótica, é possível afirmar que não há licitação de bilhetes 

aéreos por parte da Administração, mas apenas dos serviços de agenciamento, não havendo 

concorrência quanto ao bilhete, que é o item de maior valor da contratação. Em virtude de 

coexistirem diferentes companhias que oferecem o mesmo serviço, não é permitido à 

Administração efetuar todas as suas emissões exclusivamente com apenas uma delas, sob o 

risco de contratar em condições que não satisfaçam às suas necessidades, tanto em termo de 

valores quanto de condições de voo, tendo a obrigação de consultar os demais voos 

disponíveis nas outras companhias, a fim de não incorrer em improbidade administrativa, 

considerando o princípio da indisponibilidade do interesse público. Assim, a obrigatoriedade 

de se verificar os preços e as condições de voo em todas as companhias não se caracteriza em 

função da viabilidade ou não de competição, sendo mais uma questão de supremacia do 

interesse público do que concorrencial em si, tendo em vista que as condições e preços já são 

predeterminados. 

Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em hipótese 

alguma, compromisso futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, razão pela qual não poderá ser 

http://www.altamira.pa.gov.br/
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exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, sem que isso justifique 

qualquer indenização ao CONTRATADO. Objetivando a instrução do presente processo 

informamos os preços acima mencionados para o objeto deste PREGÃO PRESENCIAL, 

estimando o montante em R$: 258.750,00 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil Setecentos e 

Cinquenta Reais). 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MIRACELMA TEIXEIRA MARTINS BEZERA 

Pregoeira - Decreto nº 877/2019 
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